
.efeitura Municipal Pres 	 ente 

=LEI NQ 843 = 

DISPONDO SURE: autorização para con 
trair emprestimos ate Cr420.0002000 
para atender o pagamento de despesas 
inadiaveis.- 

DR.LIIIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi- 
kénte Prudente, Estado de Sa.'o Paulo, usando das atribuiç3es que lhe 
ao conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 
,decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte 

1RTIG0 1Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contrair nos esta-

belecimentos bancarios, locais, e mprestimos ate a 14por.-
tancia de Cr.$20.000.000,00 (vinte milh'Oes de cruzeiros), 
para fazer face a pagamentos de despesas inadiaveis e ur.. 
gentes. 

4ARTIGO 2Q - A operação prevista fio artigo 1Q, devera obedecer s con-

ciçO"es gerais usuais para transaçrp'es bancarias, sendo que 
a Prefeitura Municipal clara como garantia as cotas previs 
tas no artigo 15Q - inciso VI - § 11.0 e artigo 20 da Cons-
tituição Federal, correspondentes ao seguinte: 
a) - cota devida ao Municlpio pelo Governo Federaly  r efe-

rente ao ImpOsto s/ a Renda; 
b) - 2a. parcela da cota do excesso de arrecadação s/ a 

Estadual do Exercicio de 1961. 

aRTIGO 3Q - Para execução da presente lei, fica aberto na Contadoria 

Municipal um credito especial ate a importancia de Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhes de cruzeiros). 

§.7iNICO - O presente credito sera. coberto com os recursos referidos 
nos .1-tens "a" e "b" do artigo 2Q. 

ARTIGO /4.Q - Esta 1 ei entrara emv ig'Or na data de sua publicaç'ão, re- 
vogadas as disposiç'cles em 	trario. 

Presidente Prudent 30 	ago to 	63 
Dr. Luiz  Ferra 	J.o 

Prefeito 	MuniØpal 
Registrada e publicada na S 	da Prefej1ra Muni- 

cipal, aos 30 (trinta) dias do mes de 	 1963. 
Luiz M:, r" /andov 
Dire 	 ria 

tn/l/c.  
REGISTP,  1M"," L1VP._ 
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